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RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do Decreto nº 1.057, de 28 de março de 2023, a 
servidora HELOISA BAGATIN CARDOSO, RG nº 8.XXX.179-X, nomeada pelo 
Decreto nº 8.768, de 27 de janeiro de 2025, na Casa Civil - CC, para desempenhar 
suas atividades junto à Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR.
Art. 2º Eventuais despesas da servidora designada com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11072/2025

RESOLUÇÃO nº 1077

Designa CAROLINA TELES RAMOS para exercer 
suas atividades junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA.

 O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do Decreto nº 1.057, de 28 de março de 2023, a servidora 
CAROLINA TELES RAMOS, RG nº 8.XXX.879-X, nomeada pelo Decreto nº 
8.741, de 23 de janeiro de 2025, na Casa Civil - CC, para exercer suas atividades 
junto à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.

Art. 2º Eventuais despesas da servidora designada com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11073/2025

RESOLUÇÃO nº 1078

Designa VALDECI ALVES FERREIRA, para 
exercer suas atividades junto à Secretaria de Estado 
da Educação – SEED.

 O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do Decreto nº 1.057, de 28 de março de 2023, o servidor 
VALDECI ALVES FERREIRA, RG nº 4.XXX.258-X, nomeado pelo Decreto nº 
8.732, de 23 de janeiro de 2025, na Casa Civil - CC, para exercer suas atividades 
junto à Secretaria de Estado da Educação – SEED.

Art. 2º Eventuais despesas do servidor designado com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11075/2025

RESOLUÇÃO nº 1079

Designa JEFFERSON RAFAEL FERMINIO 
para desempenhar suas atividades junto à 
Superintendência Geral de Articulação Regional 
– SAR-Maringá.

 O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 78, de 
6 de janeiro de 2023, o servidor JEFFERSON RAFAEL FERMINIO, RG nº 
12.XXX.265-X, nomeado pelo Decreto nº 8.772, de 27 de janeiro de 2025, na Casa 
Civil - CC, para desempenhar suas atividades junto à Superintendência Geral de 
Articulação Regional – SAR-Maringá.

Art. 2º Eventuais despesas do servidor designado com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11076/2025

RESOLUÇÃO nº 1080

Designa KEILA BATISTA ZEGOBIA para 
desempenhar suas atividades junto à Superintendência 
Geral de Articulação Regional – SAR-Maringá.

 O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do parágrafo único, do art. 5º do Decreto nº 78, de 06 de 
janeiro de 2023, a servidora KEILA BATISTA ZEGOBIA, RG nº 10.XXX.823-X, 
nomeada pelo Decreto nº 8.772, de 27 de janeiro de 2025, na Casa Civil - CC, 
para desempenhar suas atividades junto à Superintendência Geral de Articulação 
Regional – SAR- Maringá.
Art. 2º Eventuais despesas da servidora designada com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11080/2025

RESOLUÇÃO nº 1081

Designa RINALDO RODRIGUES DE ARAUJO 
para desempenhar suas atividades junto à Casa 
Militar.

 O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designa, nos termos do Decreto nº 1.057, de 28 de março de 2023, o 
servidor RINALDO RODRIGUES DE ARAUJO, RG nº 9.XXX.697-X, nomeado 
pelo Decreto nº 8.872, de 28 de janeiro de 2025, na Casa Civil - CC, para exercer 
suas atividades junto à Casa Militar.
Art. 2º Eventuais despesas do servidor designado com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

11085/2025

Superintendência Geral de 
Desenvolvimento Econômico e Social

PORTARIA n.º 01/2025-SGDES

A Superintendente-Geral de Desenvolvimento Econômico e Social, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 12, da Lei Estadual n.º 
19.848, de 03 de maio de 2019, e o Decreto Estadual nº 80, de 06 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Disponibilizar publicamente no site da SGDES (https://www.sgdes.
pr.gov.br/Pagina/BI-ODS) a plataforma BI ODS, facilitando o monitoramento 
da evolução de metas e indicadores oficiais dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável no estado do Paraná, Regiões Geográficas Intermediárias e 
municípios.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de janeiro de 2025.

Keli Cristina de Souza Gali Guimarães
Superintendente-Geral de Desenvolvimento Econômico e Social

11090/2025
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